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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

COMISSÃO DE P.ys.n.ç.'^..

PARECER N2

PREJETO DE N2„ 07/82

ASSUNTO : DlSPÕE;__S0BR.E.. A...DENCMMC..?.Q...A...PROPRI

PÚBLICOS

SENHOR PRESIDENTE

Analizando o Projeto de Lei n9 07/82 e não vendo no mesmo

nenhuma ilegalidade e nenhuma inconstitucionalidade sou pela sua apro<

vação.

Sala das Sessões.. O? de.....put.ubrg de 19. .82.
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RELATOR

Esta comissão adota e aprova o parecer de seu relator.
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Dispõe sobre a denominação a próprio, via e logradouros públi

cos.

Art, 12 - A Rua que tem inicio na Praça Manoel Queiroz e termina no ■

Jardim de Infancia, passa a denominar-se:

RUA MAHOEL RIBEIRO.
U

Art, 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,

Art, 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 25 de Setembro de 1982
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JUSTIFICATIVA:

Nada seria mais justo, que horaenagiar-mos, um homem que, -

" nasceu, viveu, constituiu familia, amou e lutou, ate o fira-

de seus dias em Ubú, Essa simples homenagem irá trazer uma-

grande recordação, aos familiares e amigos que hoje ainda -

sentem à sua presença. A-..
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